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ANEXO VI – CLÁUSULAS ESPECÍFICAS DO ACT 2010/2011

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
[image: image1.emf]

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADICIONAL LEI 1971 - ADL
A EMRPESA manterá o pagamento do ADL 1971 aos seus empregados (as) admitidos até 31/12/85 e que tenham feito a opção até 31/12/86 à razão de 12,5% (doze e meio por cento) sobre a respectiva remuneração mensal, e de 6,25% (seis vírgula vinte e cinco por cento) aos empregados (as) admitidos (as) entre 01/01/86 e 31/01/91 e aqueles (as)  admitidos(as)  até 31/12/85 que não fizeram a opção até 31/12/86, nada cabendo aos empregados (as)  admitidos (as)  após 31.01.1991

CLÁUSULA SEGUNDA – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO – ATS
A EMPRESA concederá um adicional por tempo de serviço aos seus empregados (as), a título de anuênio.

Parágrafo Primeiro: O adicional será calculado sobre o salário base de seus empregados (as), à taxa de 1% (um por cento) ao ano, até o limite máximo de 35% (trinta e cinco por cento), devendo ser considerado na contagem apenas o tempo de serviço efetivamente prestado à EMPRESA.

Parágrafo Segundo: A EMPRESA somente concederá o adicional aos empregados (as)  com contrato individual de trabalho em vigor em 30/11/1996. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALE TRANSPORTE  

A EMPRESA continuará a fornecer a seus empregados (as), na forma da Lei, o benefício do Vale Transporte

CLÁUSULA QUARTA – ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

A EMPRESA concederá assistência médico-hospitalar e laboratorial conveniada aos seus empregados (as) e dependentes legais.

Parágrafo Primeiro: Os empregados (as) reembolsarão à EMPRESA os valores correspondes aos coeficientes dos honorários na proporção de:
a) Consultas médicas: 50% (cinqüenta por cento); 

b) Serviços complementares de diagnóstico e terapia: 50% (cinqüenta por cento); 

c) Assistência hospitalar: 30% (trinta por cento); 

Parágrafo Segundo: A EMPRESA procederá os descontos de reembolso das despesas relativas aos serviços prestados em até três parcelas iguais e consecutivas, sem atualização monetária, com o valor nunca superior a 20% (vinte por cento) da remuneração bruta, a partir do mês da efetiva cobrança. Não sendo possível a liquidação do débito no prazo acima mencionado, no quarto mês o saldo devedor será apurado e estabelecido o quanto representa em termos do salário-base do usuário, a fim de ser definido um percentual igual ou inferior a 20% (vinte por cento) que incidirá sobre as remunerações brutas subseqüentes, por quantos meses forem necessários para liquidação do débito, atendendo também a margem consignável do salário do empregado (a).
Parágrafo Terceiro: A EMPRESA não procederá os descontos de reembolso das despesas relativas aos serviços previstos nesta cláusula do valor remanescente, caso ocorra o falecimento ou aposentadoria por invalidez do empregado (a).
Parágrafo Quarto: A EMPRESA concederá benefício de Plano de Saúde aos (às) filhos (as) e dependentes legais de empregados (as) maiores de 21 anos, com até 24 anos, que sejam universitários (as), solteiros (as) e que vivam sob dependência econômica dos pais, devidamente comprovada através da declaração de imposto de renda.
CLÁUSUAL QUINTA – ACIDENTE EM SERVIÇO
A EMPRESA prestará assistência médica, de enfermagem, psicológica e social imediata e intensiva ao empregado (a) que sofrer acidente no trabalho, inclusive aqueles resultantes de trabalhos repetitivos (DORT/LER), concorrendo financeiramente para a garantia de internação hospitalar competente, tratamento médico e fisioterápico, implantação de aparelho de prótese e correção estética, cirurgia plástica e outras despesas necessárias, desde que o serviço médico oferecido pelo Sistema Unificado de Saúde e Plano de Saúde da EMPRESA sejam insuficientes para a completa recuperação do empregado (a) e desde que atestado por médico especialista do Plano de Saúde coadjuvado por médico (a) da Companhia.

Parágrafo Primeiro: Após o tratamento de que trata o caput desta cláusula, se vier a ser comprovado que o empregado (a) sofreu redução de sua capacidade de trabalho será promovida a sua readaptação funcional, com base em laudo técnico do INSS em consonância com o órgão da Previdência Social.

Parágrafo Segundo: As horas utilizadas nas consultas, exames e fisioterapias não precisarão ser compensadas, ficando o devido controle dessas horas sob a responsabilidade do SESMT.

CLÁUSULA SEXTA – SEGURO DE VIDA EM GRUPO
A EMPRESA manterá seguro de vida em grupo para os seus empregados (a), com cobertura de morte natural, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente, invalidez funcional permanente total por doença, no valor de 15 (quinze) remunerações brutas do empregado (a), sendo este o valor básico, com demais condições da apólice atual.

Parágrafo Único: Aos (às) empregados (as) admitidos (as) após 30/11/1996 serão aplicadas as condições postas no item VI do art. 1º da Resolução CCE nº 009, de 09/10/1996.

CLÁUSULA SÉTIMA - PROVAS ESCOLARES
A EMPRESA concederá, mediante comprovação, licença remunerada nos dias de prova de vestibular, desde que avisada por escrito, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência.

Parágrafo Único: As horas correspondentes à liberação serão compensadas na forma prevista na norma de freqüência da EMPRESA.

CLÁUSULA OITAVA – HORA UNIVERSIDADE/TECNOLÓGICO
A todo (a)  empregado (a)  matriculado até 30/04/2009 e que freqüente regularmente curso em instituição de ensino superior e/ou tecnológicos, será facultado à ausência no horário normal de trabalho por um período de 10 (dez) horas semanais, com permissão de saída do trabalho 30 (trinta) minutos antes e chegada até 30 (trinta) minutos após as aulas.

Parágrafo Primeiro: O empregado (a) obriga-se a apresentar a documentação hábil para utilização das horas objeto desta cláusula.

Parágrafo Segundo: As horas correspondentes à liberação serão compensadas na forma prevista na norma de freqüência da EMPRESA.

Parágrafo Terceiro: A partir de 01/05/2009, esta cláusula será aplicada da seguinte forma:

a) O empregado (a) que recebe o beneficio, permanecerá até o final do curso, desde que reste no máximo 4 (quatro) períodos ou 2 (dois) anos consecutivos para conclusão do mesmo curso em que estiver matriculado;

b) Ao (à) empregado (a)  beneficiário em 30/04/2009, mas que restam mais de 4 (quatro) períodos ou 2 (dois) anos consecutivos para conclusão do curso que estiver matriculado, terá até 31/12/2009, para adequar o seu horário de estudo com o contrato de trabalho com a EMPRESA;

c) O empregado (a) não contemplado com as situações postas nas letras “a” e “b” não faz jus ao benefício.

Parágrafo Quarto: O benefício aludido nesta cláusula extinguir-se-á após o atendimento nos termos das letras “a” e “b” do parágrafo terceiro, não se aplicando, de fato e de direito a nenhum(a) outro(a) empregado(a) da EMPRESA, novos e antigos, que para o qual não tenha sido concedido tal beneficio.

CLÁUSULA NONA – AUXÍLIO EDUCAÇÃO REABILITAÇÃO
A EMPRESA pagará ao empregado (a), mensalmente, a título de auxílio educação/reabilitação, o percentual de 40% (quarenta por cento) do menor salário de tabela do PCS vigente na EMPRESA, por filho (a) que seja portador de doença mental e/ou física que gere incapacidade devidamente comprovada por médico (a) da Companhia, para custear as despesas com tratamento e manutenção em estabelecimentos especializados em educação ou reabilitação. O empregado (a) se obrigará a comprovar trimestralmente a utilização do benefício junto à Gerência de Recursos Humanos sob pena de tal benefício ser automaticamente cancelado.

CLÁUSULA DÉCIMA – FACEPI
A EMPRESA continuará assegurando eleição direta do diretor de administração/beneficio da Fundação de Seguridade Social – FACEPI.

Parágrafo Único: A eleição aludida no caput desta cláusula será por votação dos associados e suplementados da FACEPI.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DATA BASE E VIGÊNCIA
A EMPRESA e o SINDICATO cumprirão o presente ANEXO VI, parte integrante do Acordo Coletivo de Trabalho – Específico, em todas as suas condições, fixando como data base o dia 1º de Maio de 2010 até o dia 30 de Abril de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, e para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, assinam este ANEXO VI do Acordo Coletivo de Trabalho – Específico, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

PELA EMPRESA:

Companhia Energética do Piauí – ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
CNPJ: 06.840.748/0001-89

	_________________________________ 

Pedro Carlos Hosken Vieira

Presidente

CPF: 141.356.476 - 34

 
	_________________________________ 

Luis Hiroshi Sakamoto

Diretor de Gestão – DG

CPF: 098.737.591-15


PELO SINDICATO:

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Piauí – SINTEPI 

CNPJ: 06.727.622/0001-72

__________________________________ 

Francisco das Chagas Marques Ferreira
CPF: 065.906.833-87 
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